
32  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 19  ª LEGISLATURA  , EM 14 DE OUTUBRO DE 2025  

(Pauta)

Item nº 1

VETO Nº 23/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO  TOTAL ao  Projeto  de  Lei  nº  14.686/2025,  de  autoria  do  Vereador  DIKA  XIQUE  XIQUE,  que
estabelece a obrigatoriedade de reserva de assentos nas fileiras iniciais de apresentações realizadas em
espaços  públicos  ou  próprios  públicos,  para  pessoas  surdas  ou  com  deficiência  auditiva.  (quorum  de
rejeição: maioria absoluta; vencimento: 24/10/2025)

Item nº 2

VETO Nº 24/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 14.853/2025, de autoria do Vereador JUNINHO ADILSON, que institui o
Estatuto da Desburocratização. (quorum de rejeição: maioria absoluta; vencimento: 24/10/2025)

Item nº 3

VETO Nº 25/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao Projeto de Lei 14.642/2025, de autoria do Vereador ZÉ DIAS, que prevê implantação do
serviço de "Velório Virtual". (quorum de rejeição: maioria absoluta; vencimento: 24/10/2025)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 14.541/2025 - RODRIGO ALBINO

Institui o Programa de Prevenção dos Riscos de Acidentes Domésticos com Aquecedores a Gás. (quorum:
maioria simples)

Item nº 5

PROJETO DE LEI Nº 14.792/2025 - JOÃO VICTOR

Cria a Campanha de Orientação, Conscientização e Prevenção da Parvovirose Canina. (quorum: maioria
simples)

Item nº 6

PROJETO DE LEI Nº 14.974/2025 - PAULO SERGIO MARTINS

Proíbe a outorga de títulos, honrarias, condecorações, medalhas, homenagens ou qualquer outra forma de
reconhecimento oficial a pessoas condenadas por crimes de violência doméstica e familiar. (quorum: maioria
simples)

Item nº 7

PROJETO DE LEI Nº 14.982/2025 - LEANDRO BASSON

Altera  a  Lei  10.307/2025,  que  instituiu  a  Política  Municipal  de  Proteção  Dos  Direitos  da  Pessoa  com
Transtorno do Espectro Autista-TEA, para permitir a permanência e circulação sem calçados ou apenas com
meias no ambiente escolar, em casos de hipersensibilidade tátil. (quorum: maioria simples)
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9664-F30A-ADF1-3589

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254219
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254216
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254095
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252881
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250478
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254221
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254220


Item nº 8

PROJETO DE LEI Nº 14.546/2025 - DIKA XIQUE XIQUE

Altera  a  Lei  8.841/2017,  que denomina o  edifício-sede,  o  edifício-anexo e  as  dependências  da  Câmara
Municipal, para denominar o estúdio da TV Câmara Jundiaí. (quorum: maioria simples)

Item nº 9

MOÇÃO Nº 150/2025 - CARLA BASILIO

APOIO ao Projeto de Lei nº 4.687/2025, de autoria da Deputada Federal Professora Luciene Cavalcante, que
acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 7.713/1988, para isentar do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas  os  rendimentos  de professores  e  demais  profissionais  da  educação básica  e  superior.  (quorum:
maioria simples)

Item nº 10

MOÇÃO Nº 151/2025 - ZÉ DIAS

APOIO ao Projeto de Lei  Complementar  n.º  185/2024,  de autoria  do Senador Veneziano Vital  do Rêgo
(MDB–PB), que regulamenta a aposentadoria especial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes
de Combate às Endemias. (quorum: maioria simples)

Item nº 11

MOÇÃO Nº 152/2025 - HENRIQUE PARRA DO CARDUME

APOIO ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2025, da Deputada Professora Luciene Cavalcante (PSOL-
SP), que retira o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do limite de gastos estabelecidos pelo
arcabouço fiscal,  garantindo a ampliação e o fortalecimento  da merenda escolar  em todos os  níveis  de
ensino. (quorum: maioria simples)

Em 10 de outubro de 2025

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9664-F30A-ADF1-3589

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254442
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254441
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254440
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250496
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